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	RESENHA: JOHN RAWLS

	John Rawls (1921-2002) nasceu em 21/02/1921, em Baltimore, no Estado de Maryland, região nordeste dos EUA. Filho de família influente na política, seu interesse por questões sociais começou ainda na juventude, quando constatou que a população negra de sua cidade natal vivia em condições absolutamente distintas e precárias em relação à população branca daquele lugar.

Seus campos de interesse variaram bastante - matemática, química, história da arte - até optar definitivamente pelo curso de Filosofia, na Universidade de Princeton. Foi aí que, influenciado por um de seus professores, Rawls escreveu sua primeira tese e dissertação sobre a questão da determinação do caráter.

Entre 1952 e 1953, ao passar num programa de convênio na Universidade de Oxford, John Rawls começou a elaborar sua idéia de justificar os princípios morais de acordo com um processo deliberativo construído para este fim. Foi o primeiro passo para ser nomeado professor na Universidade de Cornell, tornando-se editor do famoso jornal ‘Philosophical Rewiew’ e adentrando na carreira acadêmica efetivamente.

Rawls enfatizou as questões de justiça – e não apenas de legitimidade – adaptando a Teoria do Contratualismo, de John Locke. Assim, abriu uma nova etapa na história do Liberalismo, acrescentando às dimensões fundamentais do pensamento político moderno (justiça e legitimidade), a democracia. 

Locke, na Teoria do Contratualismo, trazia a democracia como uma “essência do Estado-Mínimo”, cuja visão era a da mínima interferência possível do Estado na sociedade, o que favoreceu o Sistema Capitalista Burguês; e falava em justiça, tratando da passagem dos direitos naturais para o direito positivo através do contrato social, onde aqueles não poderiam ser alterados por leis, sendo que esta lei deveria interferir o menos possível na vinculação da sociedade. Ele tratava os direitos naturais como inalienáveis, responsáveis pela manutenção da paz e harmonia da sociedade, não podendo ser alterados pelo contrato social, pelos governantes e pelos legisladores.

Todavia, no início do Século XX, o capitalismo apregoado por Locke veio por terra. Entre a Segunda Guerra Mundial até a crise dos Direitos Civis (nos EUA e Europa), o Direito Público foi mais forte do que o Direito Privado (interferência do Estado na sociedade); mas, a partir da década de 70, a sociedade civil impôs limites ao Estado Intervencionista, vindo este a recuar novamente para o Liberalismo, ou seja, retornou ao “Estado-Mínimo”, àquele que deveria colaborar na solução dos litígios, mas não poderia ser dotado de autoritarismo.

Daí vem a denominação de Neoliberalismo, ou seja, o recuo do Estado intervencionista e a emancipação do cidadão, e Rawls revive a teoria de Locke, agora chamada de Neocontratualismo. 

Ao refazer o chamado Pacto Social, Rawls tentou distingui-lo daquele anteriormente defendido por Locke, trazendo como princípio filosófico a desigualdade inerente ao Estado Neoliberal, isto é, para ele é impossível acabar com as diferenças, por tratar-se esta de um requisito da justiça social.
Assim, Rawls defendeu dois princípios: o Princípio da Igualdade e o Princípio da Diferença. No primeiro, o pacto deve procurar substanciar a igualdade, mas ainda assim a desigualdade permanecerá, devido às diferenças naturais entre os homens (o que retoma as teses de Hume – Século XVIII). No segundo princípio, o pacto busca ajudar o Estado a contornar a desigualdade, pois, já que é impossível erradicá-la, há que se buscar o equilíbrio das deficiências para o próprio bem-estar da sociedade.
Portanto, a desobediência ocorre frente ao Estado Autoritário, porque não tem legitimidade com base no novo Pacto Social. Nos demais casos, Rawls defendeu a obediência estrita à lei até que um novo pacto seja refeito, diferindo-se de Locke.


